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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110868 Código 145 - Exigência

Cedente: CONDÉ NAST BRASIL HOLDING LTDA

Cessionária: EDICOES GLOBO CONDE NAST S.A.

Processo: BR 70 2015 000304-0 Código 145 - Exigência

Cedente: F.C.C. CO., LTD

Cessionária: FCC DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2015 000305-9 Código 145 - Exigência

Cedente: F.C.C. CO., LTD

Cessionária: FCC DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2017 000664-9 Código 145 - Exigência

Cedente: SEOYON INTECH CO., LTD.

Cessionária: SEOYON INTECH FABRICACAO DE SISTEMA INTERIOR 

AUTOMOTIVO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000171-3 Código 145 - Exigência

Cedente: BWJ ADMINISTRADORA DE MARCAS LTDA

Cessionária: COMERCIO E INDUSTRIA DE FUMOS JAUENSE LTDA

Processo: BR 70 2025 000022-1 Código 145 - Exigência

Cedente: NASA - JOHN H. GLENN RESEARCH CENTER

Cessionária: EMBRAER S.A.

Processo: BR 70 2025 000118-0 Código 145 - Exigência

Cedente: MAHLE ENGINE SYSTEMS UK LTD

Cessionária: MAHLE METAL LEVE S.A.

Processo: BR 70 2025 000119-8 Código 145 - Exigência

Cedente: EQUIPO IVI, S. L.

Cessionária: IVI SALVADOR MEDICINA REPRODUTIVA S/A

Processo: BR 70 2025 000120-1 Código 145 - Exigência

Cedente: WD-40 COMPANY

Cessionária: WD-40 COMPANY BRASIL LTDA.
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2015 000898-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000440

Data do Protocolo: 25/04/2025

Requerente: CONFAB INDUSTRIAL S/A

Processo: BR 70 2020 000443-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000443

Data do Protocolo: 25/04/2025

Requerente: JTEKT BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2020 000444-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000442

Data do Protocolo: 25/04/2025

Requerente: JTEKT BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2021 000307-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000445

Data do Protocolo: 25/04/2025

Requerente: TOYOTA JIDOSHA KABUSHIKI KAISHA (TOYOTA MOTOR 

CORPORATION)

Processo: BR 70 2023 000424-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000451

Data do Protocolo: 29/04/2025

Requerente: EP ADMINISTRADORA DE BENS E MARCAS LTDA.

Processo: BR 70 2024 000133-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000450

Data do Protocolo: 28/04/2025

Requerente: BURGER KING COMPANY LLC

Processo: BR 70 2025 000061-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000441

Data do Protocolo: 25/04/2025

Requerente: ROABE MARKETING E VENDAS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Processo: BR 70 2025 000097-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000448

Data do Protocolo: 28/04/2025

Requerente: FLEURY S.A.

Processo: BR 70 2025 000143-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 24/04/2025

Cedente: MANN+HUMMEL INDIA. (MHIN)
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Cessionária: MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2025 000144-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 25/04/2025

Cedente: VERSATECH SERVICOS LTDA

Cessionária: FORWARD INTELLIGENCE INNOVATION HUB LTDA

Processo: BR 70 2025 000145-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 28/04/2025

Cedente: MENICON CO. LTD.

Cessionária: MEDIPHACOS INDUSTRIAS MEDICAS S/A

Processo: BR 70 2025 000146-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 28/04/2025

Cedente: MAHLE ENGINE COMPONENTS JAPAN CORPORATION

Cessionária: MAHLE METAL LEVE S.A.

Processo: BR 70 2025 000147-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 28/04/2025

Cedente: CHONGQING GUOGUI RACING TECHNOLOGY CO. LTD

Cessionária: SOLATEX COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.
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Código 184 - Arquivamento de Processo

Arquivamento do Processo na data da publicação da RPI devido: a Certificado de
Averbação  ou  de  Registro  vencido;  a  ausência  de  manifestação  sobre
Indeferimento de Processo, nos termos do Artigo 212 da Lei 9.279/1996; a perda
do objeto dos contratos que envolvem Direitos de Propriedade Industrial.

Processo: BR 70 2018 000207 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: THE COCA-COLA COMPANY

Cessionária: PLASUTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Processo: BR 70 2018 000248 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: H.BETTARELLO CURTIDORA E CALÇADOS LTDA

Cessionária: THE BRANDS TRADER GESTÃO DE VENDAS EM CALÇADOS 

EIRELI

Processo: BR 70 2018 000433 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: EDITORA CENTRAL LTDA

Cessionária: DNP - PESQUISAS E PUBLICIDADES LTDA

Processo: BR 70 2018 000449 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: VALVOLINE INTERNATIONAL, INC.

Cessionária: USIQUIMICA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2018 050606 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: KENTUCKY FRIED CHICKEN INTERNATIONAL HOLDINGS LLC

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2018 050615 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: KENTUCKY FRIED CHICKEN INTERNATIONAL HOLDINGS LLC

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2018 050652 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ONE EXETER INVESTMENT CORP.

Cessionária: IT MÍDIA EDITORA LTDA.

Processo: BR 70 2018 050708 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: L'ORÉAL

Cessionária: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

Processo: BR 70 2018 050723 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: PIRELLI & C. S.P.A.

Cessionária: ISAPA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

Processo: BR 70 2018 050724 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: PIRELLI TYRE S.P.A

Cessionária: WSUL DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MOTOPEÇAS E 

BICIPEÇAS LTDA.

Processo: BR 70 2019 000051 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: LEANDRO KAIRIS ANTONIO

Cessionária: RENATO BIZARRO FERREIRA

Processo: BR 70 2019 000132 Código 184 - Arquivamento de Processo
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Cedente: TOMMY HILFIGER LICENSING, LLC.

Cessionária: TOMMY HILFIGER DO BRASIL S.A.

Processo: BR 70 2019 000282 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ATHENA S.P.A

Cessionária: VEDAMOTORS COMPONENTES TECNICOS LTDA

Processo: BR 70 2019 000335 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: LA SOCIETE NOUVELLE DES CAVES DE LA BOUVRAIE

Cessionária: BOISSET EFFERVESCENCE

Processo: BR 70 2019 000355 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: FUJI KIKO CO LTD

Cessionária: FUJI AUTOTECH AUTOPEÇAS DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000356 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: MAISON LOUIS BOUILLOT

Cessionária: BOISSET EFFERVESCENCE

Processo: BR 70 2019 000358 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: FUJI KIKO CO LTD

Cessionária: FUJI AUTOTECH AUTOPEÇAS DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000461 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: TOKAI RIKA CO. LTD.

Cessionária: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo: BR 70 2019 000472 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: DENSO CORPORATION

Cessionária: DENSO INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2019 000473 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: DENSO CORPORATION

Cessionária: DENSO INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2019 000527 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: METTS CORPORATION

Cessionária: METALFINO DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2019 000531 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: BRS1 COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO S.A.

Cessionária: TOPSHOES INDÚSTRIA DE CALÇADOS S.A

Processo: BR 70 2019 000532 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: BRS1 COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO S.A.

Cessionária: TOPSHOES INDÚSTRIA DE CALÇADOS S.A

Processo: BR 70 2019 000558 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ROCHLING AUTOMOTIVE SE & CO KG

Cessionária: ROCHLING AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000585 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: REMAZEL ENGINEERING S.P.A.

Cessionária: REMAZEL SERVIÇOS DE SISTEMA DE OLEO & GAS LTDA

Processo: BR 70 2019 000592 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: CALTER INGENIERIA S.L.
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Cessionária: WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A

Processo: BR 70 2019 000605 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: AUTOCLIMA S.P.A

Cessionária: EUROAR SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

Processo: BR 70 2019 000615 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: HASKONINGDHV NEDERLAND B.V.

Cessionária: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A.

Processo: BR 70 2019 000626 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: MUSASHI SEIMITSU KOUGYO KABUSHIKI KAISHA

Cessionária: MUSASHI DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2019 000650 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: HITACHI ASTEMO, LTD

Cessionária: HITACHI ASTEMO MANAUS CHASSIS SYSTEMS LTDA.

Processo: BR 70 2019 000656 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: DENSO MARSTON LTD.

Cessionária: DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2019 000666 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: MAGNA INTERNATIONAL INC.

Cessionária: OLSA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo: BR 70 2019 000676 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: RELCO LLC

Cessionária: RELCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EVAPORAÇÃO E SECAGEM

LTDA

Processo: BR 70 2020 000049 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

Cessionária: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

Processo: BR 70 2020 000070 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: TOYOTA MOTOR CORPORATION

Cessionária: TOYOTA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000096 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: BRIDGESTONE AMERICAS TIRE OPERATIONS, LLC

Cessionária: BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo: BR 70 2020 000104 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: SANKEI GIKEN KOGYO CO., LTD.

Cessionária: MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000111 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: HOMAG GROUP AG

Cessionária: HOMAG GMBH

Processo: BR 70 2020 000241 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: IN2CARE TRADING B.V.

Cessionária: BIOVEC COMÉRCIO DE SANEANTES LTDA
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Processo: BR 70 2020 000358 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: U.S. GAMES SYSTEMS, INC.

Cessionária: H.V.A. TUDJARIAN JUNIOR

Processo: BR 70 2020 000392 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: COLD CAR S.P.A.

Cessionária: FIBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA

Processo: BR 70 2021 000055 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: INSTITUTO DE AERONÁUTICA E ESPAÇO

Cessionária: AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S/A

Processo: BR 70 2021 000156 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ROY LOPES CONSULTANCY INC

Cessionária: SALOBO METAIS S.A.

Processo: BR 70 2021 000157 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ADATA TECHNOLOGY CO. LTD.

Cessionária: ADATA INTEGRATION BRAZIL S/A

Processo: BR 70 2021 000158 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: JOHN WATES CONSULTING

Cessionária: MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S A - MBR

Processo: BR 70 2021 000159 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: KLOHN CRIPPEN BERGER LTD

Cessionária: SALOBO METAIS S.A.

Processo: BR 70 2021 000165 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: LARA CONSULTING AND ENGINEERING S.A.C

Cessionária: SALOBO METAIS S.A.

Processo: BR 70 2021 000167 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: BRYAN ULRICH LLC

Cessionária: SALOBO METAIS S.A.

Processo: BR 70 2021 000170 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ALEXIEVA CONSULTING LLC

Cessionária: MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S A - MBR

Processo: BR 70 2022 000111 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: GALDERMA S/A

Cessionária: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2022 000112 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: GALDERMA HOLDING S.A.

Cessionária: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2022 000256 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: WYBOROWA S.A.

Cessionária: PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2022 000605 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: IMOLA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ÓPTICOS LTDA

Cessionária: AVODA ACESSÓRIOS EIRELI

Processo: BR 70 2023 000027 Código 184 - Arquivamento de Processo
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Cedente: ARRAZANTTY FITNESS LTDA

Cessionária: NANTEX LTDA

Processo: BR 70 2023 000064 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: HUSSEIN EL CHARIF KRAYANI

Cessionária: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000102 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: INDUSTRIA COROA REAL EIRELI

Cessionária: RIOGRANDENSE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

Processo: BR 70 2023 000163 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: AHMAD ALI KASSEM SBEITI

Cessionária: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000165 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: SAFIRA CLASSIC COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS EIRELI

Cessionária: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000166 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: ABOUHANAN COMERCIO DE JAQUETAS EIRELI

Cessionária: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo: BR 70 2023 000219 Código 184 - Arquivamento de Processo

Cedente: TASTEMADE, INC.

Cessionária: KRONOS ALIMENTOS LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2024 000325-2 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: MONICA DA SILVA MORAES

Cessionária: LMC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000357-0 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: SEOYON INTECH CO., LTD.

Cessionária: SEOYON INTECH FABRICACAO DE SISTEMA INTERIOR 

AUTOMOTIVO BRASIL LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 040130 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 040130/27

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: LEVI STRAUSS & CO.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LEVI STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida

Natureza do Documento: Contrato de 01/12/2003, 1º Aditivo de 30/10/2013 e 2º 

Aditivo de 01/09/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até: 

01/09/2025 para os Registros de Marca 905292383 e 905375920; 03/09/2025 para

o Registro de Marca 800002504; 03/11/2025 para os Registros de Marca 

905751434 e 905752236; 12/11/2025 para os Registros de Marca 790080702 e 

790080710; 01/12/2025 para o Registro de Marca 905954653; 06/12/2025 para os

Registros de Marca 822244039 e 822244047; 15/12/2025 para os Registros de 

Marca 905936639 e 905936809; 10/01/2026 para o Registro de Marca 

822466791; 04/03/2026 para o Registro de Marca 811727386; 05/04/2026 para o 

Registro de Marca 906513898; 15/04/2026 para o Registro de Marca 800507320; 

03/05/2026 para os Registros de Marca 903326850 e 906593913; 31/05/2026 para

o Registro de Marca 823469379; 03/09/2026 para o Registro de Marca 

817928014; 06/09/2026 para os Registros de Marca 828540543 e 907255620; 

12/09/2026 para os Registros de Marca 822469677, 822469685 e 822469693; 

28/11/2026 para o Registro de Marca 822988909; 13/12/2026 para o Registro de 

Marca 907609198; 17/04/2027 para os Registros de Marca 823922090, 

823922103, 823942856 e 824248767; 24/04/2027 para os Registros de Marca 

824595203 e 824595211; 06/06/2027 para o Registro de Marca 828273960; 

14/11/2027 para o Registro de Marca 903326825; 12/02/2028 para o Registro de 

Marca 827906455; 25/02/2028 para o Registro de Marca 006647707; 18/03/2028 

para o Registro de Marca 828013926; 20/05/2028 para o Registro de Marca 

828352860; 25/05/2028 para o Registro de Marca 006688454; 10/06/2028 para o 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Registro de Marca 006698360; 12/06/2028 para o Registro de Marca 911617477; 

04/09/2028 para o Registro de Marca 912370050; 11/09/2028 para o Registro de 

Marca 912444266; 16/10/2028 para o Registro de Marca 912877928; 04/12/2028 

para os Registros de Marca 913348538 e 913348759; 25/12/2028 para o Registro 

de Marca 006827926; 08/01/2029 para os Registros de Marca 913688517 e 

913710768; 10/01/2029 para o Registro de Marca 006832180; 29/01/2029 para o 

Registro de Marca 912050624; 12/03/2029 para o Registro de Marca 914347241; 

20/07/2029 para o Registro de Marca 819841285; 27/07/2029 para o Registro de 

Marca 819017450; 03/09/2029 para o Registro de Marca 916549240; 17/09/2029 

para o Registro de Marca 830718338; 25/11/2029 para os Registros de Marca 

007031572 e 007031580; 14/12/2029 para o Registro de Marca 820566632; 

15/12/2029 para os Registros de Marca 828352836 e 828895830; 17/12/2029 para

o Registro de Marca 917367685; 19/01/2030 para os Registros de Marca 

828288712, 828288720 e 828288739; 27/02/2030 para os Registros de Marca 

917825624 e 917825659; 25/03/2030 para os Registros de Marca 007130724 e 

007173881; 25/04/2030 para o Registro de Marca 007133006; 25/05/2030 para os

Registros de Marca 007178085 e 828540519; 12/06/2030 para os Registros de 

Marca 812859227 e 814662862; 22/08/2030 para o Registro de Marca 

816742545; 21/12/2030 para os Registros de Marca 829033416 e 829033432; 

16/03/2031 para o Registro de Marca 920116000; 04/10/2031 para o Registro de 

Marca 828540535; 11/10/2031 para o Registro de Marca 820566705; 27/10/2031 

para os Registros de Marca 200023853 e 740017527; 11/12/2031 para o Registro 

de Marca 821209302; 02/03/2032 para os Registros de Marca 007546769 e 

730259943; 20/09/2032 para o Registro de Marca 923691405; 19/10/2032 para o 

Registro de Marca 800002512; 18/12/2032 para o Registro de Marca 902450018; 

21/12/2032 para os Registros de Marca 007555490, 800123646 e 800123743; 

28/12/2032 para os Registros de Marca 800123654 e 800123697; 15/01/2033 para

o Registro de Marca 830550917; 30/03/2033 para o Registro de Marca 

607112670; 12/04/2033 para o Registro de Marca 810015269; 24/04/2033 para o 

Registro de Marca 902760963; 10/05/2033 para o Registro de Marca 800123735; 

14/05/2033 para o Registro de Marca 830718591; 22/06/2033 para o Registro de 

Marca 816451613; 14/09/2033 para o Registro de Marca 813767229; 27/09/2033 

para o Registro de Marca 810787440; 13/10/2033 para o Registro de Marca 

813760739; 18/10/2033 para o Registro de Marca 790194457; 14/02/2034 para os

Registros de Marca 800501705 e 811000265; 25/04/2034 para o Registro de 

Marca 006000959; 03/06/2034 para o Registro de Marca 903199360; 15/07/2034 

para o Registro de Marca 903490129; 05/08/2034 para os Registros de Marca 

903597527 e 903597578; 19/08/2034 para os Registros de Marca 903782642, 

903782685 e 903782723; 02/12/2034 para o Registro de Marca 790053853; 

28/07/2035 para o Registro de Marca 905320220.

Valor Declarado do Contrato: (i) Até 31/12/2023: 1% (um por cento) das vendas 

líquidas dos produtos contratuais; (ii) A partir de 01/01/2024: mínimo de 1% (um 

por cento) e máximo de 10% (dez por cento) do preço líquido de venda de todos 

os produtos principais e secundários.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/03/2025 até 01/12/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 040130/01 até 040130/26; 3- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0316/2025.

Processo: 080579 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 080579/06

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: DINE BRANDS INTERNATIONAL, INC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: APPLE-SUL RESTAURANTES LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 26/03/2025 ao Contrato de Franquia de 

10/04/2008, Contrato de Desenvolvimento de 10/04/2008, Aditivo ao Contrato de 

Desenvolvimento de 13/05/2008, Segundo Aditivo ao Contrato de 

Desenvolvimento de 15/11/2009 e Aditivo de 24/04/2024.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Subfranquia não exclusiva do Sistema “APPLEBEE'S” para o 

restaurante situado na Avenida Diário de Notícias, 300, Loja 2109, Bairro Cristal, 

Porto Alegre, Rio Grande do Sul (Barra Shopping Sul, número de identificação: 

APPB 100145), relacionadaaos Registros de Marca listados no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; e direito exclusivo para 

desenvolvimento do sistema “APPLEBEE'S” de restaurantes para a região 

compreendida pelos estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná - 

Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor Declarado do 

Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até: 

03/10/2027 para o Registro de Marca 909583536; 18/12/2027 para os Registros 

de Marca 827544286 e 827544294; 26/12/2027 para o Registro de Marca 

827565682; 13/01/2029 para o Registro de Marca 827507852.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa de royalties: 4% (quatro por cento) das 

vendas brutas dos produtos contratuais; - Taxa de Extensão do Prazo de Vigência:

USD 2.099,00, de forma proporcional, nos termos da cláusula 2 do Aditivo de 

26/03/2025.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/03/2025 até 13/01/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca; 2- O item “Prazo de Vigência Declarado 

do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 26/2023 e 

no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O presente 

altera e complementa os Certificados de Registro nºs 080579/01 até 080579/05. 4 

- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0323/2025.
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Processo: 090744 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 090744/10

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: TELEFONICA S.A.

País da Cedente: ESPANHA

Cessionária: TELEFÔNICA BRASIL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Natureza do Documento: Contrato de 02/01/2008, Aditivo de 13/07/2009 e Aditivo 

de 10/11/2017.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até: 

31/05/2025 para os Registros de Marca 821839926 e 821839934; 02/08/2025 para

o Registro de Marca 821276239; 11/10/2025 para os Registros de Marca 

820918652 e 820918741; 18/10/2025 para o Registro de Marca 820918750; 

01/11/2025 para o Registro de Marca 821977776; 22/11/2025 para os Registros de

Marca 821343513 e 821343548; 06/12/2025 para os Registros de Marca 

821230212 e 821230220; 13/12/2025 para os Registros de Marca 821230140, 

821230158 e 821230166; 27/12/2025 para o Registro de Marca 821850091; 

03/01/2026 para os Registros de Marca 821850032 e 821850075; 14/02/2026 para

o Registro de Marca 820656771; 21/02/2026 para o Registro de Marca 

820656780; 01/03/2026 para o Registro de Marca 820656828; 19/04/2026 para o 

Registro de Marca 827491174; 14/06/2026 para o Registro de Marca 821850296; 

08/08/2026 para os Registros de Marca 822474310 e 822474328; 22/08/2026 para

o Registro de Marca 820918237; 29/08/2026 para os Registros de Marca 

820656836 e 820656844; 23/09/2026 para o Registro de Marca 811947343; 

03/10/2026 para o Registro de Marca 822693356; 17/10/2026 para os Registros 

de Marca 822916290, 822916355, 822916401 e 822916452; 13/03/2027 para o 

Registro de Marca 822398788; 17/04/2027 para os Registros de Marca 

824201604, 824285140, 824285182, 824285247 e 824285271; 24/04/2027 para 

os Registros de Marca 824285514, 824285549, 824285565, 824285573, 

824285590, 826048404 e 826048412; 25/09/2027 para o Registro de Marca 

822835380; 16/10/2027 para os Registros de Marca 827198035, 827244002, 

827244053, 827244061, 827244185, 827244193, 827244207, 827244215, 

827244223, 827244231, 827244240, 827244258, 827244266, 827244274 e 

827244282; 17/10/2027 para o Registro de Marca 827198019; 06/11/2027 para os 

Registros de Marca 827244010, 827244029, 827244037, 827244045, 827244070, 

827244088, 827244096, 827244100, 827244118, 827244304, 827244312, 

827244320, 827244339, 827244347 e 827244363; 13/11/2027 para o Registro de 

Marca 823219500; 18/12/2027 para os Registros de Marca 827244126, 
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827244134, 827244150, 827244169 e 827244290; 15/01/2028 para os Registros 

de Marca 827244142 e 827244355; 06/02/2028 para os Registros de Marca 

821771671, 821771680 e 821771736; 08/04/2028 para os Registros de Marca 

827055463 e 828230862; 15/04/2028 para o Registro de Marca 827244177; 

29/04/2028 para o Registro de Marca 821850407; 13/05/2028 para os Registros 

de Marca 828379858 e 828379866; 01/07/2028 para o Registro de Marca 

824533488; 08/07/2028 para os Registros de Marca 828205752, 828205760 e 

828205779; 19/08/2028 para os Registros de Marca 821230204, 821230239 e 

821839900; 30/09/2028 para os Registros de Marca 824285522, 824285557 e 

824285603; 30/10/2028 para o Registro de Marca 827143117; 25/11/2028 para o 

Registro de Marca 821850385; 13/01/2029 para os Registros de Marca 

821850148, 826936300, 827142714, 827142722, 827142749, 827142757, 

827142765, 827142773, 827142790, 827142811, 827142820, 827142846, 

827142854, 827142862, 827142897, 827142900, 827142919 e 827142927; 

03/02/2029 para o Registro de Marca 821850342; 10/02/2029 para os Registros 

de Marca 827142730, 827142781, 827142838, 827142870, 827142889 e 

827142935; 07/04/2029 para os Registros de Marca 821230115 e 821230247; 

14/04/2029 para os Registros de Marca 827198043, 827221037 e 827221045; 

12/05/2029 para o Registro de Marca 827142803; 30/07/2029 para o Registro de 

Marca 827197985; 20/08/2029 para o Registro de Marca 824285506; 01/09/2029 

para os Registros de Marca 821850059 e 824533496; 10/09/2029 para o Registro 

de Marca 824285425; 01/10/2029 para o Registro de Marca 823039021; 

11/02/2030 para o Registro de Marca 824285530; 05/07/2031 para os Registros de

Marca 829541500, 829541527 e 829541535; 23/08/2031 para os Registros de 

Marca 823039048 e 900011890; 25/10/2031 para os Registros de Marca 

827351186 e 900011912; 23/04/2032 para o Registro de Marca 821343556; 

28/05/2032 para o Registro de Marca 821343483; 04/06/2032 para o Registro de 

Marca 821343521; 11/06/2032 para os Registros de Marca 200022300 e 

821343505; 19/06/2032 para o Registro de Marca 900011831; 16/07/2032 para o 

Registro de Marca 821343491; 14/08/2032 para o Registro de Marca 823219496; 

21/08/2032 para o Registro de Marca 823039030; 10/09/2032 para os Registros 

de Marca 820656755 e 820656925; 08/10/2033 para o Registro de Marca 

821850180; 14/10/2033 para o Registro de Marca 820656739; 04/11/2033 para o 

Registro de Marca 820656895; 20/01/2034 para o Registro de Marca 820656720; 

16/03/2034 para o Registro de Marca 820656712; 25/11/2034 para o Registro de 

Marca 823857158; 18/01/2035 para o Registro de Marca 820657026; 01/03/2035 

para os Registros de Marca 821850334 e 821850393; 22/03/2035 para os 

Registros de Marca 821850083 e 821850105; 26/04/2035 para o Registro de 

Marca 821839861; 14/06/2035 para o Registro de Marca 821343564.

Valor Declarado do Contrato: Até 1% (um por cento) do Preço Líquido de Vendas 

para os Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos 

de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/03/2025 até 01/01/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 
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regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 090744/01 até 090744/09; 3- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0315/2025.

Processo: 110581 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 110581/17

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: TELEFONICA S.A.

País da Cedente: ESPANHA

Cessionária: TERRA NETWORKS BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/2006.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até: 

31/05/2025 para os Registros de Marca 821839926 e 821839934; 01/11/2025 para

o Registro de Marca 821977776; 06/12/2025 para os Registros de Marca 

821230212 e 821230220; 13/12/2025 para os Registros de Marca 821230140, 

821230158 e 821230166; 27/12/2025 para o Registro de Marca 821850091; 

03/01/2026 para os Registros de Marca 821850032 e 821850075; 14/06/2026 para

o Registro de Marca 821850296; 23/09/2026 para o Registro de Marca 

811947343; 17/04/2027 para o Registro de Marca 824201604; 25/09/2027 para o 

Registro de Marca 822835380; 06/02/2028 para os Registros de Marca 

821771671, 821771680 e 821771736; 29/04/2028 para o Registro de Marca 

821850407; 01/07/2028 para o Registro de Marca 824533488; 19/08/2028 para os

Registros de Marca 821230204, 821230239 e 821839900; 25/11/2028 para o 

Registro de Marca 821850385; 13/01/2029 para o Registro de Marca 821850148; 

03/02/2029 para o Registro de Marca 821850342; 07/04/2029 para os Registros 

de Marca 821230115 e 821230247; 18/08/2029 para o Registro de Marca 

821230530; 01/09/2029 para os Registros de Marca 821850059 e 824533496. 

25/10/2031 para o Registro de Marca 827351186; 08/10/2033 para o Registro de 

Marca 821850180; 01/03/2035 para os Registros de Marca 821850300, 

821850334 e 821850393; 22/03/2035 para os Registros de Marca 821850083 e 

821850105; 26/04/2035 para o Registro de Marca 821839861.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do preço líquido de venda dos 

produtos ou serviços.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/03/2025 até 01/01/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2 - O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 110581/01 até 110581/16; 3- Faz 

parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0317/2025.
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Processo: 130259 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 130259/05

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: SUMITOMO RUBBER INDUSTRIES, LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar

Natureza do Documento: Contrato de 27/12/2012.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 819806781 - 

Alteração do item “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até 

26/06/2031 para o Registro de Marca 819806781.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/03/2025 até 30/03/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 130259/01 até 130259/04.

Processo: BR 70 2014 000436-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702014000436/03

Data do Protocolo: 13/01/2025

Cedente: SUMITOMO ELECTRIC INDUSTRIES LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: SEI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLUÇÕES ÓPTICAS 

LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

Natureza do Documento: 2º Aditivo de 13/01/2025 ao Contrato de 14/07/2014 e 1º 

Aditivo de 05/11/2019.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de cabo interno em estilo japonês e cabo Drop compacto, 

incluída assistência técnica. - Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)” e

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Valor Declarado do Contrato: Pela tecnologia: 0,25% do preço líquido de venda 

dos produtos, deduzidas partes e peças importadas da cedente ou de fonte a ela 

vinculada direta ou indiretamente.

Forma de Pagamento: Taxas/dia de JPY 20.000 e JPY 30.000.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/07/2024 até 14/07/2029.

Observações: 1- O presente altera e complementa os Certificados de Registro nºs 

702014000436/01 e 702014000436/02. 2- As faturas relativas à prestação dos 

serviços previstos no artigo 4 do Contrato deverão ser apresentadas para registro 

no INPI neste Processo.
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Processo: BR 70 2016 000543-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702016000543/03

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: TETRA PAK INTERNATIONAL S.A.

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: TETRA PAK LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de embalagens de papel

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 02/12/2024 ao Contrato de 16/11/2016.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de material para embalagem à base de papelão definido 

no Anexo 1 do Contrato. - Alteração dos itens "Natureza do(s) Documento(s)" e 

"Valor Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) das vendas líquidas do 

Licenciado para cada mês, nos termos do Anexo 3 do 1º Aditivo de 02/12/2024.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 21/11/2021 até 21/11/2026.

Observações: O presente altera e complementa os Certificados de Registro nºs 

702016000543/01 e 702016000543/02.

Processo: BR 70 2017 000019-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000019/09

Data do Protocolo: 01/04/2025

Cedente: VALLOUREC OIL & GAS FRANCE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA 

DE PROSPECÇÃO E EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO

Natureza do Documento: Contrato de 03/04/2014.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: UM - Licença/sublicença não exclusiva para os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; 

EP - Licença/sublicença não exclusiva para as Patentes e o Pedido de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”, 

para a fabricação de conexões VAM - Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade

Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 01/04/2025 até: 

19/11/2025 para os Registros de Marca 811638022 e 811638030; 16/10/2027 para

o Registro de Marca 826738710; 18/12/2027 para os Registros de Marca 

825937108 e 825937140; 31/01/2034 para o Registro de Marca 810987040. EP: 

De 01/04/2025 até: 06/02/2028 para a Patente PI0411049-8; 04/04/2028 para a 
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Patente PI0810166-3; 22/05/2028 para a Patente PI0416737-6; 12/06/2028 para a 

Patente PI0509259-0; 03/07/2028 para a Patente PI0716850-0; 25/09/2028 para a 

Patente PI0710261-5; 31/10/2028 para a Patente PI0819253-7; 03/11/2028 para a 

Patente PI0820571-0; 27/11/2028 para a Patente PI0717066-1; 22/01/2029 para a 

Patente PI0820002-5; 12/02/2029 para a Patente PI0817497-0; 12/03/2029 para a 

Patente PI0810062-4; 30/04/2029 para a Patente PI0617299-7; 07/05/2029 para a 

Patente PI0807034-2; 30/07/2029 para a Patente PI0818829-7; 07/12/2029 para a 

Patente PI0922606-0; 03/03/2030 para a Patente PI0921747-9; 03/05/2030 para a 

Patente PI1010580-8; 07/05/2030 para a Patente PI1013069-1; 10/11/2030 para a 

Patente PI0919709-5; 23/11/2030 para a Patente BR112012012690-3; 29/12/2030 

para a Patente BR112012012134-0; 01/06/2031 para a Patente 

BR112012032263-0; a expedição da Carta Patente para o Pedido 

BR112012030718-5, desde que não ultrapasse a data de 03/04/2026.

Valor Declarado do Contrato: UM: "NIHIL"; EP: - Taxa de royalties variando de 

EUR 18,00 até EUR 130,00 por unidade, observado o royalty mínimo de EUR 

5.000,00/ano, conforme artigo X, item 10.1 e Anexo F do Contrato, para as 

Patentes relacionadas no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial"; - NIHIL para o Pedido de Patente relacionado no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/04/2025 até 03/04/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes, do Pedido de Patente e dos Registros de Marca 

(sub)licenciados; 2- Tão logo seja expedida a Carta Patente referente ao Pedido 

BR112012030718-5, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de 

Averbação; 3- O Pedido de Patente BR112012030718-5 está em situação de 

Recurso no INPI, nos termos do art.212, da Lei nº 9.279/1996; 4- O presente altera

e complementa os Certificados de Averbação nºs 702017000019/01 até 

702017000019/08; 5- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0327/2025.

Processo: BR 70 2017 000455-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000455/04

Data do Protocolo: 28/03/2025

Cedente: SUN CHEMICAL B.V.

País da Cedente: HOLANDA

Cessionária: SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de tintas de impressão

Natureza do Documento: Aditivo de 30/10/2024 ao Contrato de 15/09/2017 e 

Aditivo de 11/05/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva dos Registros de Marca relacionados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração dos itens 

“Cessionária” (subitem “Endereço”), “Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial ".

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2835 de 06 de Maio de 2025 23/33 

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/03/2025 até: 

05/01/2026 para o Registro de Marca 840319797; 28/11/2026 para o Registro de 

Marca 822956101; 31/12/2026 para o Registro de Marca 816788154; 13/02/2027 

para o Registro de Marca 823031977; 24/04/2027 para o Registro de Marca 

824298756; 07/08/2027 para o Registro de Marca 820403849; 13/11/2027 para o 

Registro de Marca 824298748; 18/03/2028 para os Registros de Marca 

823136337, 823136353, 823136396, 823136450, 823296342 e 823296385; 

16/12/2028 para os Registros de Marca 823136388 e 823136426; 04/06/2029 para

os Registros de Marca 914569970, 914570064, 914570226, 914570340, 

914570625, 914570730, 914570790, 914570846, 914570889, 914570900, 

914570943, 914570978, 914571036, 914571095, 914571150, 914571214, 

914571265 e 914571303; 15/10/2029 para o Registro de Marca 501500808; 

12/12/2029 para o Registro de Marca 501526609; 30/03/2030 para o Registro de 

Marca 823296482; 09/07/2030 para o Registro de Marca 501544464; 26/12/2032 

para os Registros de Marca 902302906 e 902303040.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das vendas líquidas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 28/03/2025 até 26/12/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702017000455/01 até 

702017000455/03.

Processo: BR 70 2020 000174-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000174/04

Data do Protocolo: 01/04/2025

Cedente: KEPLER WEBER S.A.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 

peças e acessórios, exceto para irrigação

Natureza do Documento: Aditivo de 28/03/2025 ao Contrato de 17/03/2020 e 

Aditivo de 26/08/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/04/2025 até: 

10/07/2026 para o Registro de Marca 006394434; 08/11/2026 para o Registro de 

Marca 827777337; 24/12/2029 para o Registro de Marca 917193326; 24/12/2029 

para o Registro de Marca 917193415; 31/12/2029 para os Registros de Marca 

917273630, 917273680, 917273729, 917273761, 917273915 e 917276248; 
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29/05/2030 para o Registro de Marca 814378706; 16/10/2030 para o Registro de 

Marca 814378714; 20/07/2031 para o Registro de Marca 919672647; 18/01/2032 

para os Registros de Marca 922308098, 922308373, 922308500 e 922309221; 

07/02/2033 para o Registro de Marca 922309388; 16/02/2033 para o Registro de 

Marca 800343255; 15/02/2034 para o Registro de Marca 925791393; 22/11/2034 

para os Registros de Marca 817057676, 817059075 e 817059083.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) da receita líquida de vendas dos 

produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/04/2025 até 22/11/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702020000174/01 até 

702020000174/03.

Processo: BR 70 2020 000386-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000386/04

Data do Protocolo: 26/03/2025

Cedente: AHLSTROM OYJ

País da Cedente: FINLÂNDIA

Cessionária: AHLSTROM BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS 

ESPECIAIS LT

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de papel

Natureza do Documento: Aditivo nº1 de 04/12/2024 ao Contrato de 27/06/2018.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença não exclusiva para as Patentes e os Pedidos de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” na

comercialização de materiais à base de fibras - Alteração dos itens “Cedente” 

(anteriormente denominada “AHLSTROM-MUNKSJÖ OYJ”), “Cessionária” 

(anteriormente denominada “AHLSTROM-MUNKSJO BRASIL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA.”), “Natureza do(s) Documento(s)”, 

“Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos 

Direitosde Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/03/2025 até: 

10/12/2029 para a Patente PI0906949-6; 15/12/2030 para a Patente 

BR112012007819-4; 19/01/2031 para a Patente BR112012018847-0; 08/03/2033 

para a Patente BR112014022222-3; 02/12/2033 para a Patente 

BR112015013054-2; 30/10/2035 para as Patentes BR 112017008520-8 e 

BR112017008698-0; 28/04/2037 para a Patente BR112018071853-0; 29/07/2035 

para a Patente BR112017001817-9; 10/01/2038 para as Patentes 

BR112019013965-6 e BR112019013967-2; 27/04/2038 para a Patente 

BR112019022277-4; a expedição das Cartas Patentes para os Pedidos 

BR112022008686-5, BR112022026992-7, BR112023006407-4, 

BR112023011826-3, BR112023011895-6, BR112023015129-5, 
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BR112023026310-7 e BR112024004605-2, desde que não ultrapasse a data de 

27/04/2038.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) sobre as vendas líquidas dos 

produtos contratuais vendidos pela empresa licenciada com a exploração das 

Patentes relacionadas no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial"; - "NIHIL" para os Pedidos de Patente relacionados no item "Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 26/03/2025 até 27/04/2038.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes e dos Pedidos de Patente licenciados; 2- Tão logo 

sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos Pedidos, a empresa deverá 

solicitar a alteração deste Certificado de Averbação; 3- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702020000386/01 até 

702020000386/03.

Processo: BR 70 2021 000603-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000603/02

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: PPG INDUSTRIES OHIO, INC.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E VERNIZES - LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

Natureza do Documento: Contrato de 13/12/2021 e Aditivo de 25/04/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto”, “Modalidade Contratual”, “Moeda de Pagamento”, “Valor Declarado 

do Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos

Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até: 

14/05/2026 para o Registro de Marca 817746137; 21/06/2026 para o Registro de 

Marca 840657323; 04/07/2026 para o Registro de Marca 822762625; 02/08/2026 

para o Registro de Marca 840729642; 01/11/2026 para os Registros de Marca 

907504116, 907504256 e 907504337; 01/03/2027 para o Registro de Marca 

829314733; 07/03/2027 para o Registro de Marca 908411510; 19/09/2027 para o 

Registro de Marca 840457367; 25/09/2027 para o Registro de Marca 825088828; 

26/09/2027 para o Registro de Marca 824888944; 06/11/2027 para o Registro de 

Marca 826949460; 24/06/2028 para os Registros de Marca 826949452 e 

826949479; 27/11/2028 para o Registro de Marca 913027766; 12/09/2029 para o 

Registro de Marca 813724740; 05/10/2029 para o Registro de Marca 820002550. 

18/08/2030 para o Registro de Marca 913397334; 14/06/2031 para o Registro de 

Marca 828975051; 27/01/2035 para o Registro de Marca 827699492.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/03/2025 até 27/01/2035.
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Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702021000603/01; 3- Faz parte do 

presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0328/2025.

Processo: BR 70 2022 000148-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000148/02

Data do Protocolo: 31/03/2025

Cedente: SHELL BRANDS INTERNATIONAL AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: RAÍZEN S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 

retalhista (TRR)

Natureza do Documento: Contrato de 08/02/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e ‘Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/03/2025 até: 

25/04/2025 para o Registro de Marca 816747776; 14/07/2025 para os Registros 

de Marca 904414612 e 904414710; 25/08/2025 para os Registros de Marca 

006126642 e 006126650; 03/11/2025 para os Registros de Marca 840327420, 

840327455, 840327471, 840327501 e 840327528; 10/11/2025 para o Registro de 

Marca 840327544; 25/06/2026 para o Registro de Marca 006356478; 19/08/2026 

para o Registro de Marca 811886484; 29/11/2026 para o Registro de Marca 

903721333; 12/03/2027 para o Registro de Marca 002020556; 23/10/2027 para os

Registros de Marca 827502575 e 827502605; 18/11/2027 para o Registro de 

Marca 818755040; 15/05/2028 para os Registros de Marca 911456864, 

911456899 e 911456910; 11/08/2028 para os Registros de Marca 818892293, 

818893516 e 818893532; 11/12/2028 para os Registros de Marca 913302074 e 

913302139; 18/12/2028 para os Registros de Marca 913438529, 913438553, 

913438570, 913438740 e 913438820; 02/01/2029 para o Registro de Marca 

913438847; 19/01/2029 para o Registro de Marca 818892269; 22/01/2029 para os

Registros de Marca 914004026, 914004042, 914004069, 914004107, 914004123, 

914004131, 914004158 e 914004204; 25/08/2029 para os Registros de Marca 

823643743, 823643778 e 825629004; 06/10/2029 para o Registro de Marca 

823642690; 23/11/2029 para o Registro de Marca 818755059; 04/09/2030 para o 

Registro de Marca 814493734; 09/10/2030 para o Registro de Marca 814493726; 

11/01/2031 para os Registros de Marca 829432922 e 829432973; 06/03/2031 para

o Registro de Marca 815951582; 09/03/2031 para o Registro de Marca 

913542040; 18/06/2031 para os Registros de Marca 814617433 e 814617450; 
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26/07/2031 para o Registro de Marca 901280933; 15/12/2031 para os Registros 

de Marca 720159270 e 720159288; 25/01/2032 para os Registros de Marca 

922127450, 922196990 e 922197075; 18/08/2032 para o Registro de Marca 

815951590; 25/02/2033 para o Registro de Marca 816747806; 21/10/2033 para os

Registros de Marca 200039563 e 821907948; 25/01/2034 para o Registro de 

Marca 816747792; 04/01/2035 para o Registro de Marca 822184460; 13/01/2035 

para os Registros de Marca 831273615 e 831273631.

Valor Declarado do Contrato: - 5,6% (cinco vírgula seis por cento) da margem 

bruta de combustíveis de varejo, respeitados os royalties mínimos de BRL 

21.720.000,00 e os royalties máximos de BRL 30.935.000,00, nos termos das 

cláusulas 9 e 10 do Contrato; - 2,78% (dois vírgula setentae oito por cento) da 

margem bruta de combustíveis comerciais (a granel), incluindo combustíveis 

marinhos, respeitados os royalties mínimos de BRL 3.520.000,00, nos termos das 

cláusulas 9 e 10 do Contrato; - 2,68% (dois vírgula sessenta e oito por cento) da 

margem bruta de combustíveis de aviação, respeitados os royalties mínimos de 

BRL 1.213.000,00, nos termos das cláusulas 9 e 10 do Contrato; - “NIHIL” após o 

dia 31/12/2034, nos termos da cláusula 9 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/03/2025 até 13/01/2035.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O 

presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 702022000148/01; 

4- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0321/2025.

Processo: BR 70 2022 000649-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000649/03

Data do Protocolo: 31/03/2025

Cedente: SHELL BRANDS INTERNATIONAL AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: RAÍZEN S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 

retalhista (TRR)

Natureza do Documento: Contrato de 21/11/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial - Alteração dos 

itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e "Prazo de Vigência 

dos Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 31/03/2025 até: 

25/04/2025 para o Registro de Marca 006074391; 10/06/2025 para o Registro de 

Marca 006096948; 19/09/2025 para o Registro de Marca 817585591; 09/01/2026 
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para o Registro de Marca 817761470; 25/06/2026 para os Registros de Marca 

006355110 e 006356478; 12/07/2026 para os Registros de Marca 906985340, 

906985447 e 906985455; 11/11/2026 para o Registro de Marca 811999785; 

12/03/2027 para o Registro de Marca 002020556; 29/04/2027 para o Registro de 

Marca 818395320; 26/07/2028 para o Registro de Marca 002244012; 25/08/2028 

para os Registros de Marca 002239230 e 002239248; 27/11/2028 para o Registro 

de Marca 906985293; 11/03/2029 para o Registro de Marca 002333996; 

15/03/2029 para o Registro de Marca 002340534; 25/08/2029 para o Registro de 

Marca 823643239; 10/09/2029 para o Registro de Marca 002423090; 17/11/2029 

para o Registro de Marca 829443576; 15/06/2030 para o Registro de Marca 

002465639; 24/08/2030 para os Registros de Marca 829617876, 829617884 e 

829617906; 16/10/2030 para os Registros de Marca 002482010, 002482029 e 

002482045; 16/10/2030 para o Registro de Marca 002487683; 15/12/2031 para os

Registros de Marca 720159270 e 720159288; 06/08/2032 para o Registro de 

Marca 821364847; 27/09/2032 para o Registro de Marca 002769522; 07/06/2033 

para o Registro de Marca 810551705; 21/09/2033 para o Registro de Marca 

816543461; 22/05/2034 para o Registro de Marca 811073653; 28/08/2034 para o 

Registro de Marca 810751470.

Valor Declarado do Contrato: 1,53% (um vírgula cinquenta e três por cento) sobre 

a margem bruta dos produtos Shell, nos termos das cláusulas 9 e 10 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/03/2025 até 28/08/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O 

presente altera e complementa os Certificados de Averbação nºs 

702022000649/01 e 702022000649/02; 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0322/2025.

Processo: BR 70 2023 000081-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000081/02

Data do Protocolo: 01/04/2025

Cedente: SEQUENTIAL HOLDCO LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: NTK CONFECÇÕES EIRELI

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida

Natureza do Documento: Aditivo de 28/02/2025 ao Contrato de 21/12/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Cessionária” (subitem “Endereço”), “Natureza do(s) Documento(s)” e “Valor 

Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS
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Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 01/04/2025 até: 

04/03/2028 para o Registro de Marca 819993530; 14/08/2028 para os Registros 

de Marca 912091835, 912091908, 912091959, 912092025 e 912092050.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) das vendas líquidas de atacado

durante cada período anual, respeitadas as vendas líquidas de atacado mínimas e

os royalties mínimos, nos termos da cláusula 1 e do Anexo 1 do Aditivo de 

28/02/2025.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/04/2025 até 31/12/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702023000081/01.

Processo: BR 70 2023 000380-2 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000380/03

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: ASPEN GLOBAL INCORPORATED

País da Cedente: MAURÍCIO

Cessionária: ASPEN PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

Natureza do Documento: Contrato de 19/06/2013, Primeiro Aditivo de 14/10/2016, 

Segundo Aditivo de 14/10/2016, Terceiro Aditivo de 02/07/2019 e Quarto Aditivo de

27/09/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Pedido de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração do item “Prazo de Vigência Declarado do 

Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até: 

20/03/2028 para o Registro de Marca 910768730; 14/08/2028 para o Registro de 

Marca 910666270; 10/01/2030 para o Registro de Marca 007053274; 29/06/2030 

para os Registros de Marca 821023675 e 821023683; 28/08/2030 para o Registro 

de Marca 814387012; 25/09/2031 para o Registro de Marca 820441562; 

27/10/2031 para o Registro de Marca 790107066; 29/12/2031 para o Registro de 

Marca 002616890; 09/06/2032 para o Registro de Marca 815634170; 16/03/2033 

para o Registro de Marca 816386676; 28/10/2033 para os Registros de Marca 

822028271, 822028280, 822028298 e 822028301; a expedição do Certificado de 

Registro de Marca para o Pedido 822187663, desde que não ultrapasse da data 

de 19/06/2026.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o faturamento líquido 

mensal dos produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 27/03/2025 até 19/06/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Pedido de Registro de Marca e dos Registros de Marca 
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licenciados; 2- Tão logo seja expedido o Certificado de Registro de Marca 

referente ao Pedido, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de 

Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação n°s 

702023000380/01 e 702023000380/02.

Processo: BR 70 2023 000584-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000584/02

Data do Protocolo: 20/01/2025

Cedente: COIM S.P.A. - CHIMICA ORGANICA INDUSTRIALE MILANESE

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: COIM BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de resinas termofixas

Natureza do Documento: Aditivo de 07/03/2025 ao Contrato de 22/12/2023.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de produtos químicos especiais, denominados PLAXTER 

(exceto o produto P43), EXTER S, GLICEXTER, ISOEXTER, ADESIVOS DE PU - 

BASE SOLVENTE (exceto os produtos NC5210, NC5280, NC5252, NC9065 e 

CA9038), REVESTIMENTOS (exceto os produtos RL 5830, SP5710 e SP5720) e 

ACOTRIM, listados no Anexo B do Contrato, mediante licenciamento de 

tecnologia, nos termos dos artigos 2, 5 e 9 do Contrato. - Alteração do item 

"Natureza do(s) Documento(s)".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Taxa de 3,38% (três vírgula trinta e oito por cento) 

aplicada sobre o "turnover" obtido pela cessionária sobre os produtos contratuais, 

conforme cálculos definidos no artigo 3 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2023 até 01/01/2033.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702023000584/01.

Processo: BR 70 2024 000103-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000103/02

Data do Protocolo: 30/12/2024

Cedente: VAM USA, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: VALLOUREC TUBULAR SOLUTIONS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a prospecção 

e extração de petróleo

Natureza do Documento: Contrato de 19/02/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT- Fabricação e conserto de Produtos “AB” “DWC/C” e todos seus 

derivados, exclusivamente na fábrica licenciada em Rio das Ostras, RJ, para tubos

completos, acessórios e acoplamentos, mediante licenciamento temporário da 

tecnologia, incluídos assistência técnica e treinamento, nos termos dos artigos I, II,
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IV, V, VI, XI, XIV e Anexos B, C e G do Contrato. - Alteração do item "Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Valor Declarado do Contrato: Taxa de royalties variando de USD 19,00 até USD 

91,00, de acordo com o tamanho (diâmetro) dos produtos fabricados ou 

consertados, observados os royalties mínimos de USD 5.000/ano, conforme artigo 

X e Anexo F do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2026.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702024000103/01.

Processo: BR 70 2025 000003-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000003/01

Data do Protocolo: 02/01/2025

Cedente: DEUTSCHES ZENTRUM FUR LUFT-UND

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: EMBRAER S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aeronaves

Natureza do Documento: Ordem de compra nº 905800686 de 29/11/2024.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviço de consultoria para modelar, desenvolver e testar num 

simulador de voo completo representativo de uma cabine de passageiros, as 

questões críticas relacionadas com a dinâmica de uma aeronave flexível, 

relativamente à qualidade do passeio, fadiga dos passageiros e tripulantes e 

critérios de avaliação de conforto.

Moeda de Pagamento: EURO

Valor Declarado do Contrato: Até EUR 213.000,00.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de EUR 101,43.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 08/11/2024 até 30/12/2025.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000117-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000117/01

Data do Protocolo: 27/03/2025

Cedente: TETRA PAK INTERNATIONAL S.A

País da Cedente: SUIÇA

Cedente: TETRA LAVAL HOLDINGS & FINANCE S.A.

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: TETRA PAK LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de embalagens de papel

Natureza do Documento: Contrato de 03/12/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2835 de 06 de Maio de 2025 32/33 

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/03/2025 até: 

18/07/2025 para os Registros de Marca 817315659, 817315934, 817315969 e 

817315977; 11/08/2025 para os Registros de Marca 840283512, 840283520, 

840283539, 840283547, 840283555, 840283563, 840283571, 840283580 e 

840283598; 18/08/2025 para o Registro de Marca 840283601; 06/12/2025 para o 

Registro de Marca 822466880; 10/01/2026 para o Registro de Marca 822466902; 

17/01/2026 para o Registro de Marca 822466899; 12/09/2026 para o Registro de 

Marca 822466872; 05/12/2026 para os Registros de Marca 823326616, 

823326624, 823326632, 823326640 e 823326659; 25/02/2027 para os Registros 

de Marca 006519750, 006519768 e 006519776; 04/03/2027 para os Registros de 

Marca 817316019 e 817316027; 15/05/2027 para o Registro de Marca 

823326667; 10/06/2027 para os Registros de Marca 817315608, 817315675 e 

817315870; 02/09/2027 para os Registros de Marca 817315950 e 817315985; 

22/09/2027 para os Registros de Marca 812397630, 812397649, 812397657 e 

812397665; 30/09/2027 para o Registro de Marca 817315683; 06/11/2027 para os 

Registros de Marca 827061765, 827061773, 827061781, 827061790, 827061803 

e 827061811; 13/03/2028 para o Registro de Marca 910188793; 10/04/2028 para o

Registro de Marca 006659772; 22/04/2028 para os Registros de Marca 

828260133, 828260141 e 828260168; 24/07/2028 para o Registro de Marca 

911841547; 25/09/2028 para o Registro de Marca 006760759; 12/02/2029 para o 

Registro de Marca 912028513; 22/06/2029 para os Registros de Marca 

819684481, 819684490 e 819684589; 29/06/2029 para os Registros de Marca 

819684430, 819684503, 819684511, 819684651 e 819684694; 02/07/2029 para o 

Registro de Marca 916121631; 03/08/2029 para os Registros de Marca 

819684449, 819684457, 819684465 e 819684473; 08/08/2029 para os Registros 

de Marca 814193994, 814194010 e 814232248; 08/12/2029 para o Registro de 

Marca 821802542; 25/04/2030 para o Registro de Marca 817315888; 12/05/2030 

para o Registro de Marca 911841571; 27/06/2030 para os Registros de Marca 

817315667 e 817315942; 04/01/2031 para os Registros de Marca 830103260 e 

830103279; 13/02/2031 para o Registro de Marca 814660800; 31/07/2031 para o 

Registro de Marca 819878510; 21/08/2031 para o Registro de Marca 819878529; 

25/09/2031 para o Registro de Marca 819684643; 15/10/2031 para o Registro de 

Marca 815155425; 19/11/2031 para o Registro de Marca 815155417; 26/11/2031 

para o Registro de Marca 815331177; 15/12/2031 para o Registro de Marca 

608767190; 26/03/2032 para o Registro de Marca 819684805; 10/07/2032 para os

Registros de Marca 005001129, 200065386 e 200065394; 12/07/2032 para o 

Registro de Marca 002708345; 19/10/2032 para os Registros de Marca 

800061594 e 800061608; 18/06/2033 para o Registro de Marca 830307877; 

26/08/2033 para os Registros de Marca 200037404, 200037412, 821802461 e 

821802470; 09/09/2033 para os Registros de Marca 200037919 e 821802534; 

21/09/2033 para o Registro de Marca 002884194; 05/10/2034 para o Registro de 

Marca 003053652; 05/11/2034 para o Registro de Marca 930383575; 02/12/2034 

para os Registros de Marca 831226501, 831226528, 831226536, 831226552, 
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831226560, 831226579, 831226587, 831226595, 831226625, 831226633 e 

831226641; 23/12/2034 para o Registro de Marca 825507332; 31/01/2035 para o 

Registro de Marca 817315896; 18/04/2035 para os Registros de Marca 

817315900, 817315918 e 817315926.

Valor Declarado do Contrato: 6% (seis por cento) das Vendas Líquidas do 

Licenciado para cada Mês.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 18/04/2035.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.
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